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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 341 

Decisão CEEQ/SP nº  218/2018 

Referência: RELAÇÃO DE INTERRUPÇÃO 029/18 UGI Santo André 

Interessado(a): CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

EMENTA: Referenda a interrupção de registro dos profissionais: Angelo Henrique 

Biadolla, Danielle de Godoy Feriotti, Lucas Figueiredo Machado, Luis Fernando 

Garcia Ambrosi, Mara Lucia Buscariolli, Mirella Cappellazzo, Paulo Cesar de 

Aquino Carbonari e não referenda a interrupção de registro dos profissionais: 

Priscila Mateus Trocoletto Delgado, Priscila Tiengo, Ricardo Emilio Carletti, 

Samara Layla Picinin Tiago Xavier, Wesley Araujo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 21 de 

junho de 2018, apreciando a RELAÇÃO DE INTERRUPÇÃO 029/18 UGI Santo André, 

e considerando a documentação ali constante, DECIDIU: Referendar a interrupção de 

registro dos profissionais: Angelo Henrique Biadolla, Danielle de Godoy Feriotti, 

Lucas Figueiredo Machado, Luis Fernando Garcia Ambrosi, Mara Lucia 

Buscariolli, Mirella Cappellazzo, Paulo Cesar de Aquino Carbonari e não 

referendar a interrupção de registro dos profissionais: Priscila Mateus 

Trocoletto Delgado, Priscila Tiengo, Ricardo Emilio Carletti, Samara Layla 

Picinin, Tiago Xavier, Wesley Araujo por não encaminhar documentação para análise. 

Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram 

favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; 

Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton 

Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Isabela Shimoyama de Toledo; Jorge Moya 

Diez; José Antônio Gomes Vieira; José Eduardo Wanderley de Albuquerque Cavalcanti; 

Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia e Valter 

Domingos Idargo,  não havendo votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 28   de junho de 2018. 

 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163 

Coordenador da CEEQ 


